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Minuta

PROJETO DE LEI Nº       , DE 2021

Eleva o valor do Auxílio Emergencial  2021
para  R$  600,00  (seiscentos  reais);
regulamenta  o  art.  107  do  Ato  das
Disposições  Constitucionais  Transitórias
(ADCT), para incluir as despesas tributárias
no  limite  de  despesas;  revisa  políticas
públicas  voltadas  a  cidadãos  mais  bem
posicionados na distribuição de renda.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º  As parcelas do Auxílio Emergencial 2021 terão
os mesmos valores estabelecidos pela Lei nº 13.982, de 2 de abril
de 2020, observadas as seguintes diretrizes:

I – cota de R$ 600,00 (seiscentos reais) mensais;

II  –  cota  dobrada  para  mulher  provedora  de  família
monoparental;

III – limite de 2 (dois) benefícios por família;

IV – não-discriminação de família unipessoal;

V  –  não-discriminação  da  família  não  beneficiária  em
2020.

Art.  2º  Para fins  do  disposto  no  art.  107 do Ato  das
Disposições  Constitucionais  Transitórias  (ADCT),  considera-se
despesa primária:

I – a despesa direta;

II – a despesa tributária. *C
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§ 1º  É  despesa  direta  a  despesa  não  financeira  que
possibilita a oferta de serviços públicos, inclusive as com pessoal,
benefícios, custeio e investimento.

§ 2º É despesa tributária a renúncia de receita (renúncia
fiscal) referente a tributos federais.

Art. 3º A despesa tributária será estimada pela Receita
Federal do Brasil, em conceito estrutural, considerando os efeitos
dos ciclos econômicos sobre a arrecadação.

§  1º  Até  que  se  cumpra  o  disposto  no  caput,  será
utilizado, para a aplicação do art. 107 do ADCT e deste artigo, o
Demonstrativo de Gastos Tributários (DGT) da Receita Federal do
Brasil.

§ 2º Será considerada renúncia de receita, na forma do
regulamento, inclusive:

I - a não instituição de tributo previsto na Constituição;

II – a isenção de tributo;

III  –  o  diferencial  em alíquotas  de  contribuição  social
descontada em folha para remunerações equivalentes.

Art.  4º Os  limites  de  que  tratam  o  art.  107  serão
calculados obedecendo ao disposto nesta Lei a partir do exercício
de 2021, com base no exercício de 2016.

Art. 5º A elevação do gasto decorrente da concessão do
auxílio referido no art. 1º desta Lei em excesso ao limite de R$ R$
44.000.000.000,00 (quarenta e quatro bilhões de reais) de que trata
o  art.  3º  da  Emenda  Constitucional  nº  109,  de  2021,  será
compensada, nos termos dos arts. 6º a 13 desta Lei, pela revisão
de:

I – políticas baseadas em incentivos ou benefícios de 
natureza tributária, creditícia e financeira;

II  –  políticas  de  recursos  humanos  na  Administração
Pública, para o pessoal civil ou militar.
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Parágrafo  único.  As  reduções  temporárias  ou
suspensões  de  que  trata  esta  Lei  vigerão,  enquanto  durar  a
emergência  de  saúde  pública  de  importância  internacional
relacionada ao coronavírus (Covid-19), facultada a prorrogação do
Auxílio Emergencial 2021 neste período.

Art. 6º Ficam temporariamente reduzidos em 20% (vinte
por  cento)  os  incentivos  ou  benefícios  de  natureza  tributária,
creditícia  e  financeira  vigentes,  concedidos  pela  União,  exceto
aqueles  suspensos  por  força  dos  arts.  7º  e  8º  desta  Lei,  cuja
redução  será  de  100%  (cem  por  cento)  enquanto  durar  a
suspensão.

Parágrafo  único.  Ato  do  Ministério  da  Economia
determinará quais incentivos ou benefícios de natureza tributária,
creditícia e financeira serão reduzidos para completar o montante
de  20%  (vinte  por  cento),  preservando  aqueles  que  tratam  das
áreas de saúde, educação, cultura, ciência e tecnologia.

Art. 7º   Ficam suspensas, para os contribuintes com
rendimento mensal superior ao limite máximo para a União previsto
no art.  37, XI,  da Constituição, as possibilidades de dedução, no
Imposto sobre a Renda da Pessoa Física (IRPF), previstas na Lei nº
9.250, de 26 de dezembro de 1995, relativas a:

I  –  pagamentos  efetuados  em  estabelecimentos
particulares de saúde, de que trata o art. 8º, II, a, da referida Lei;

II  –  pagamentos  efetuados  em  estabelecimentos
particulares de ensino, de que trata o art. 8º, II, b;

III – dependentes, de que tratam o art. 4º, III; e art. 8º, II,
c.

Parágrafo  único.  A  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)
poderá ampliar  os prazos de declaração referentes ao tributo de
que tratam este artigo e o art. 8º em 2021.

Art.  8º  Ficam  suspensas,  para  os  contribuintes  com
rendimento mensal superior ao limite máximo para a União previsto
no art. 37, XI, da Constituição, quaisquer possibilidades de isenção
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ou  tributação  favorecida,  no  Imposto  sobre  a  Renda  de  Pessoa
Física (IRPF).

§ 1º Aplicar-se-á a mesma alíquota, no imposto sobre a
renda da pessoa física, a todos os rendimentos recebidos acima do
limite de alta de renda de que trata o caput.

§ 2º Todos os rendimentos acima do limite de alta renda
serão tributáveis no imposto sobre a renda da pessoa física.

§ 3º O disposto nos §§ 1º e 2º deste artigo se aplica aos
rendimentos que eram considerados isentos ou sujeitos à tributação
exclusiva ou definitiva até o ano anterior à publicação desta Lei. 

§ 4º A alíquota de que trata o § 3º deste artigo será a
alíquota máxima da tabela progressiva mensal.

Art. 9º Não se aplica à cobrança decorrente desta Lei o
disposto  no  art.  150, III,  b,  da  Constituição,  se  a  cobrança  for
decorrente de revogação de isenção ou dedução.

Art. 10. É de caráter indenizatório, nos termos do art.
37, § 11, da Constituição, somente a parcela que, cumulativamente:

I – for absolutamente imprescindível para a oferta direta
de serviço público à população;

II  –  não  gerar  acréscimo  patrimonial  ao  respectivo
agente público; e

III – for passível de comprovação mediante nota fiscal ou
recibo.

§ 1º O agente público não será indenizado por despesa
que não atender quaisquer dos requisitos de que trata o caput.

§ 2º O agente público com rendimento mensal superior
ao  limite  máximo  para  a  União  previsto  no  art.  37,  XI,  da
Constituição, não será indenizado acima deste limite.

Art.  11. As  alíquotas  de  contribuição  para  a  pensão
militar previstas no art. 3º-A da Lei nº 3.765, de 4 de maio de 1960,
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serão equiparadas às alíquotas de contribuição previdenciária  do
servidor público federal previstas no art. 11, caput e §§ 1º a 3º, da
Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019.

Parágrafo único.  O diferencial de alíquotas de que trata
o caput será considerado renúncia fiscal.

Art. 12. As pensões militares serão concedidas de forma
equiparada à prevista para o dependente de segurado do Regime
Geral de Previdência Social ou de servidor público federal pelo art.
23 da Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019.

Parágrafo único.  À pensão militar  concedida na forma
deste  artigo  incidirá  alíquota  de  contribuição  equivalente  à  da
pensão para o dependente de servidor público federal.

 Art.  13. Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O Auxílio Emergencial 2021, restritivo no público e nos
valores, não é suficiente para que as famílias brasileiras passem
pelo  momento  mais  mortal  da  pandemia,  com  consequências
óbvias sobre a geração de emprego e de renda. Propomos, com
responsabilidade fiscal, que o auxílio emergencial volte a ser pago
nos  valores  de  2020:  R$  600,00,  inclusive  para  famílias
unipessoais, cota dobrada para mãe solo, e limite de dois benefícios
por família – inclusive para quem não recebeu o benefício em 2020.

A  Medida  Provisória  nº  1.039,  de  2021,  dificultou  o
acesso aos recursos do auxílio emergencial, ao limitar o número de
benefícios por família a um e ao reduzir  o valor  do benefício às
pessoas que moram sozinhas. O valor máximo, de R$ 350,00, é
muito inferior aos R$ 1.200,00 para as mães solo em 2020. O valor
básico, de R$ 250,00, também está bem abaixo dos R$ 600,00. 

Ora,  o  auxílio  emergencial  em  2020  permitiu  que  as
famílias cumprissem o isolamento social, em vez de se arriscarem
nas cidades para garantir a sobrevivência. Assim, permitiu tanto que
a pandemia não fosse ainda mais perigosa, quanto que a fome e a
pobreza não crescessem.
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Diversos negacionismos contribuíram para um atraso na
edição da referida medida provisória, fazendo com que por meses a
fio,  enquanto  a  pandemia  se  agravava,  as  famílias  ficassem
desprotegidas – especialmente diante de um cenário de carestia.
Quando  finalmente  veio,  os  valores  apresentados  ficaram  muito
aquém do que a sociedade precisa e merece.

Como  mostra  estudo  do  professor  Naercio  Menezes
Filho, depois de caírem 2020, a pobreza e a pobreza extrema vão
aumentar em 2021 com este auxílio emergencial tão modesto. Na
comparação com 2019, a taxa de brasileiros na pobreza vai subir de
14%  para  18%.  O  mais  preocupante  é  a  situação  da  pobreza
extrema: Naercio projeta alta de 5% em 2019 para 8% em 2021.

Quando comparada à situação mais favorável de 2020,
cujo retorno propomos, a taxa de pobreza em 2021 irá mais que
dobrar, e a de extrema pobreza quadruplicar!

Para tornar mais complexa esta situação, é provável que
a Medida Provisória sequer seja colocada em votação, prejudicando
os esforços do Parlamento em alterá-la. Por isso a apreciação deste
Projeto de Lei é tão necessária.

Temos os recursos para que as famílias brasileiras não
passem  por  tamanha  privação,  chegando  ao  limite  de  escolher
entre a fome ou a contaminação pelo vírus letal. A responsabilidade
fiscal  não  é  um  obstáculo  para  a  responsabilidade  social:  ao
contrário, a complementa.

Diante de um orçamento de R$ 1 trilhão e 500 bilhões,
com  renúncias  fiscais  da  ordem  de  outros  R$  300  bilhões,  é
absolutamente factível destinar recursos suficientes para ajudar os
brasileiros que mais precisam.

Por  isso,  propomos  as  seguintes  medidas,  que
permitirão triplicar o orçamento do Auxílio Emergencial 2021:

● Suspensão de isenções ou tributações favorecidas
para  alta  renda  no  Imposto  sobre  a  Renda  da
Pessoa Física (IRPF): R$ 40 bilhões;
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● Suspensão  das  deduções  com  gastos  em
estabelecimentos privados de saúde e educação,
ou dependentes de contribuintes de alta renda do
Imposto sobre a Renda da Pessoa Física (IRPF):
R$ 5 bilhões;

● Redução  temporária  e  parcial  dos  incentivos  ou
benefícios  de  natureza  tributária,  creditícia  e
financeira vigentes: R$ 25 bilhões;

● Revisão de parcelas indenizatórias, verbas extra-
teto: R$ 3 bilhões;

● Novas  regras  para  a  previdência  militar:  R$ 5
bilhões.

Para  financiar  esta  despesa  é  justo  que  a  tributação
sobre os mais ricos seja atualizada.  Acompanhamos a proposta
dos professores Emmanuel Saez e Gabriel Zucman, de Berkeley,
para  que  o  imposto  de  renda  daqueles  que  ganham  mais  não
permita isenções ou tributações favorecidas. Evitamos, assim, uma
longa discussão sobre regimes favorecidos. O limite de alta renda
que escolhemos é o teto remuneratório do serviço público. 

Desta forma, contribuintes com renda mensal acima de
R$ 40 mil devem pagar a alíquota de 27,5% do imposto de renda,
mesmo que sua renda seja proveniente, por exemplo, de lucros ou
dividendos. É ao redor deste valor que o IR no Brasil passa a ser
regressivo, o que buscamos solucionar.

Ainda  quanto  à  tributação  da  renda,  propomos  a
suspensão das deduções, que são políticas que não beneficiam os
brasileiros mais pobres. Aqui também há um limite, mantendo estes
benefícios para os brasileiros que ganham até o teto remuneratório,
mas suspendendo-os para os demais.

Todas  as  demais  renúncias  fiscais  serão
temporariamente  e  linearmente  reduzidas,  em 20%.  O  momento
exige esforço de todos para vencermos as atuais dificuldades.
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Dentro  das  despesas  diretas,  propomos  ajustes  em
benefícios de juízes, servidores e militares. 

Limitamos o pagamento de verbas indenizatórias, o que
permitirá  um cumprimento mais  rigoroso do teto  remuneratório  e
combaterá  os  super-salários.  O  cinismo  destas  verbas  já  durou
tempo suficiente:  verba indenizatória  deverá  ser  somente  aquela
essencial para a prestação de serviço público e que efetivamente
decorreu de um desembolso por parte do servidor em benefício do
serviço. A medida impedirá o pagamento de remunerações acima
do teto.

Aproximamos também as regras de contribuição e  de
concessão da pensão militar, que ficarão sujeitas às mesmas regras
válidas para os servidores federais. 

Ao  compensarmos  todos  os  gastos  que  propomos,
cumpriremos metas de resultado primário e a regra de ouro. Para
fins  de  teto  de  gastos,  propomos  uma nova  regulamentação  da
Emenda Constitucional nº 95, para que o aumento do gasto seja
possibilitado com redução do gasto tributário.

Ao limitar a despesa primária, o teto controla o déficit e a
dívida pública. Julgamos natural que isto se aplique tanto para a
despesa direta (como entendido até hoje) como para as despesas
indiretas (os gastos tributários). 

Classificamos,  assim,  as  renúncias  fiscais  como
despesas  tributárias,  novo  grupo  das  despesas  primárias.  Elas
ficarão sujeitas ao teto de gastos, o que implica que a redução que
propomos para políticas financiadas por renúncias liberará recursos
para gastos diretos, por exemplo, com o auxílio emergencial.

Mantém-se a lógica base do teto de gastos de que para
atender uma demanda da sociedade, outra política pública deve ser
revista. É natural que isso se aplique não só às políticas financiadas
por  gastos diretos,  mas também aos gastos indiretos.  Isso inclui
isenções  no  imposto  de  renda  a  aplicações  financeiras  ou  a
distribuição de lucros e dividendos de pessoa jurídica para pessoa
física.  Inclui  ainda  deduções  no  IR  ou  incentivos  a  setores
específicos  de  nossa  economia.  Ou  a  sub-tributação dos  soldos
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militares no tocante à sua previdência. É notório que muitas destas
políticas beneficiam as elites da sociedade.

Muitos  desses  gastos  indiretos  são  feitos
indefinidamente, e não passam pela deliberação do orçamento. Isso
precisa  mudar.  Eles  têm  um  custo  de  oportunidade,  que  será
realçado se participarem do teto de gastos.

Esta  é  uma proposta  que  concilia  a  responsabilidade
fiscal – pois é neutra do ponto de vista do déficit ou da dívida – com
a responsabilidade social – pois permite que nesta crise econômica
inédita os gastos com os mais vulneráveis sejam ampliados.

Ciente de sua importância, peço o apoio dos Pares para
a sua aprovação.

Sala das Sessões,

Deputada TABATA AMARAL
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Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1409/2021 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

Seção I  

Disposições Gerais 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 

do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 

comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável uma 

vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 

aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade 

sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de 

cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 

casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 
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direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 

de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público;  

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa 

em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 

públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato 

eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, 

percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra 

natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos 

Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, 

o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio 

dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco 

centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal 

Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério 

Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 

poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 

para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são 

irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, II, 

153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 

houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 

(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)  

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões 

regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 

sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 
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áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 

forma da lei;  

XIX - somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 

instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 

complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 

das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas em 

empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras 

e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade 

de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 

mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 

exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores de 

carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e atuarão 

de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações fiscais, 

na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 

constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 

servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 

e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública 

direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, asseguradas 

a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, 

da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 

governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de cargo, 

emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 

políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 

na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer 

agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de 

ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 

serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 

terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 

emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações privilegiadas. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre seus 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497205&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497205&PalavrasDestaque=
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html


14 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1409/2021 

administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de desempenho para 

o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  

III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do Distrito 

Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 

do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 

ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 

em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 

inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos 

Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 

Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 

respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento 

do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o disposto 

neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 13. O servidor público titular de cargo efetivo poderá ser readaptado para 

exercício de cargo cujas atribuições e responsabilidades sejam compatíveis com a limitação que 

tenha sofrido em sua capacidade física ou mental, enquanto permanecer nesta condição, desde 

que possua a habilitação e o nível de escolaridade exigidos para o cargo de destino, mantida a 

remuneração do cargo de origem. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 

2019) 

§ 14. A aposentadoria concedida com a utilização de tempo de contribuição 

decorrente de cargo, emprego ou função pública, inclusive do Regime Geral de Previdência 

Social, acarretará o rompimento do vínculo que gerou o referido tempo de contribuição. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 15. É vedada a complementação de aposentadorias de servidores públicos e de 

pensões por morte a seus dependentes que não seja decorrente do disposto nos §§ 14 a 16 do 

art. 40 ou que não seja prevista em lei que extinga regime próprio de previdência social. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 16. Os órgãos e entidades da administração pública, individual ou conjuntamente, 

devem realizar avaliação das políticas públicas, inclusive com divulgação do objeto a ser 

avaliado e dos resultados alcançados, na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 109, de 2021) 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 

seu cargo, emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 
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sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 

perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo 

eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato eletivo, 

seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção por 

merecimento;  

V - na hipótese de ser segurado de regime próprio de previdência social, 

permanecerá filiado a esse regime, no ente federativo de origem. (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Das Limitações do Poder de Tributar 
 

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à 

União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:  

I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça;  

II - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação 

equivalente, proibida qualquer distinção em razão de ocupação profissional ou função por eles 

exercida, independentemente da denominação jurídica dos rendimentos, títulos ou direitos;  

III - cobrar tributos:  

a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da vigência da lei que os 

houver instituído ou aumentado;  

b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os instituiu 

ou aumentou;  

c) antes de decorridos noventa dias da data em que haja sido publicada a lei que os 

instituiu ou aumentou, observado o disposto na alínea b; (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 2003) 

IV - utilizar tributo com efeito de confisco;  

V - estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens por meio de tributos 

interestaduais ou intermunicipais, ressalvada a cobrança de pedágio pela utilização de vias 

conservadas pelo poder público;  

VI - instituir impostos sobre:  

a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros;  

b) templos de qualquer culto;  

c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, 

das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e de assistência social, 

sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei;  

d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impressão;  

e) fonogramas e videofonogramas musicais produzidos no Brasil contendo obras 

musicais ou literomusicais de autores brasileiros e/ou obras em geral interpretadas por artistas 

brasileiros bem como os suportes materiais ou arquivos digitais que os contenham, salvo na 

etapa de replicação industrial de mídias ópticas de leitura a laser. (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 75, de 2013) 
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§ 1º A vedação do inciso III, b, não se aplica aos tributos previstos nos arts. 148, I, 

153, I, II, IV e V; e 154, II; e a vedação do inciso III, c, não se aplica aos tributos previstos nos 

arts. 148, I, 153, I, II, III e V; e 154, II, nem à fixação da base de cálculo dos impostos previstos 

nos arts. 155, III, e 156, I. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 

2003) 

§ 2º A vedação do inciso VI, a, é extensiva às autarquias e às fundações instituídas 

e mantidas pelo poder público, no que se refere ao patrimônio, à renda e aos serviços vinculados 

a suas finalidades essenciais ou às delas decorrentes.  

§ 3º As vedações do inciso VI, a, e do parágrafo anterior não se aplicam ao 

patrimônio, à renda e aos serviços relacionados com exploração de atividades econômicas 

regidas pelas normas aplicáveis a empreendimentos privados, ou em que haja contraprestação 

ou pagamento de preços ou tarifas pelo usuário, nem exoneram o promitente comprador da 

obrigação de pagar imposto relativamente ao bem imóvel.  

§ 4º As vedações expressas no inciso VI, alíneas b e c, compreendem somente o 

patrimônio, a renda e os serviços relacionados com as finalidades essenciais das entidades nelas 

mencionadas.  

§ 5º A lei determinará medidas para que os consumidores sejam esclarecidos acerca 

dos impostos que incidam sobre mercadorias e serviços.  

§ 6º Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de crédito 

presumido, anistia ou remissão, relativas a impostos, taxas ou contribuições, só poderá ser 

concedido mediante lei específica, federal, estadual ou municipal, que regule exclusivamente 

as matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou contribuição, sem prejuízo do 

disposto no artigo 155, § 2º, XII, g. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 3, de 1993) 

§ 7º A lei poderá atribuir a sujeito passivo de obrigação tributária a condição de 

responsável pelo pagamento de imposto ou contribuição, cujo fato gerador deva ocorrer 

posteriormente, assegurada a imediata e preferencial restituição da quantia paga, caso não se 

realize o fato gerador presumido. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 

1993) 

Art. 151. É vedado à União:  

I - instituir tributo que não seja uniforme em todo o território nacional ou que 

implique distinção ou preferência em relação a Estado, ao Distrito Federal ou a Município, em 

detrimento de outro, admitida a concessão de incentivos fiscais destinados a promover o 

equilíbrio do desenvolvimento sócio-econômico entre as diferentes regiões do País;  

II - tributar a renda das obrigações da dívida pública dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, bem como a remuneração e os proventos dos respectivos agentes 

públicos, em níveis superiores aos que fixar para suas obrigações e para seus agentes;  

III - instituir isenções de tributos da competência dos Estados, do Distrito Federal 

ou dos Municípios.  

....................................................................................................................................................... 

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 107. Ficam estabelecidos, para cada exercício, limites individualizados para as 

despesas primárias: (“Caput” do artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

I - do Poder Executivo; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 

2016) 

II - do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça, do Conselho 

Nacional de Justiça, da Justiça do Trabalho, da Justiça Federal, da Justiça Militar da União, da 

Justiça Eleitoral e da Justiça do Distrito Federal e Territórios, no âmbito do Poder Judiciário; 

(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 
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III - do Senado Federal, da Câmara dos Deputados e do Tribunal de Contas da 

União, no âmbito do Poder Legislativo; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, 

de 2016) 

IV - do Ministério Público da União e do Conselho Nacional do Ministério Público; 

e (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

V - da Defensoria Pública da União (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 95, de 2016) 

§ 1º Cada um dos limites a que se refere o caput deste artigo equivalerá:  

I - para o exercício de 2017, à despesa primária paga no exercício de 2016, incluídos 

os restos a pagar pagos e demais operações que afetam o resultado primário, corrigida em 7,2% 

(sete inteiros e dois décimos por cento); e  

II - para os exercícios posteriores, ao valor do limite referente ao exercício 

imediatamente anterior, corrigido pela variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo - IPCA, publicado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, ou de outro índice 

que vier a substituí-lo, para o período de doze meses encerrado em junho do exercício anterior 

a que se refere a lei orçamentária. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 

2016) 

§ 2º Os limites estabelecidos na forma do inciso IV do caput do art. 51, do inciso 

XIII do caput do art. 52, do § 1º do art. 99, do § 3º do art. 127 e do § 3º do art. 134 da 

Constituição Federal não poderão ser superiores aos estabelecidos nos termos deste artigo. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

§ 3º A mensagem que encaminhar o projeto de lei orçamentária demonstrará os 

valores máximos de programação compatíveis com os limites individualizados calculados na 

forma do § 1º deste artigo, observados os §§ 7º a 9º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

§ 4º As despesas primárias autorizadas na lei orçamentária anual sujeitas aos limites 

de que trata este artigo não poderão exceder os valores máximos demonstrados nos termos do 

§ 3º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

§ 5º É vedada a abertura de crédito suplementar ou especial que amplie o montante 

total autorizado de despesa primária sujeita aos limites de que trata este artigo. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

§ 6º Não se incluem na base de cálculo e nos limites estabelecidos neste artigo: 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

I - transferências constitucionais estabelecidas no § 1º do art. 20, no inciso III do 

parágrafo único do art. 146, no § 5º do art. 153, no art. 157, nos incisos I e II do caput do art. 

158, no art. 159 e no § 6º do art. 212, as despesas referentes ao inciso XIV do caput do art. 21 

e as complementações de que tratam os incisos IV e V do caput do art. 212-A, todos da 

Constituição Federal; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016, e com nova 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020, com produção de efeitos 

financeiros a partir de 1º/1/2021) 

II - créditos extraordinários a que se refere o § 3º do art. 167 da Constituição 

Federal; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

III - despesas não recorrentes da Justiça Eleitoral com a realização de eleições; e 

(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

IV - despesas com aumento de capital de empresas estatais não dependentes. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

V - transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios de parte dos valores 

arrecadados com os leilões dos volumes excedentes ao limite a que se refere o § 2º do art. 1º da 

Lei nº 12.276, de 30 de junho de 2010, e a despesa decorrente da revisão do contrato de cessão 

onerosa de que trata a mesma Lei. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 102, de 
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2019) 

§ 7º Nos três primeiros exercícios financeiros da vigência do Novo Regime Fiscal, 

o Poder Executivo poderá compensar com redução equivalente na sua despesa primária, 

consoante os valores estabelecidos no projeto de lei orçamentária encaminhado pelo Poder 

Executivo no respectivo exercício, o excesso de despesas primárias em relação aos limites de 

que tratam os incisos II a V do caput deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 95, de 2016) 

§ 8º A compensação de que trata o § 7º deste artigo não excederá a 0,25% (vinte e 

cinco centésimos por cento) do limite do Poder Executivo. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 95, de 2016) 

§ 9º Respeitado o somatório em cada um dos incisos de II a IV do caput deste artigo, 

a lei de diretrizes orçamentárias poderá dispor sobre a compensação entre os limites 

individualizados dos órgãos elencados em cada inciso. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 95, de 2016) 

§ 10. Para fins de verificação do cumprimento dos limites de que trata este artigo, 

serão consideradas as despesas primárias pagas, incluídos os restos a pagar pagos e demais 

operações que afetam o resultado primário no exercício. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 95, de 2016) 

§ 11. O pagamento de restos a pagar inscritos até 31 de dezembro de 2015 poderá 

ser excluído da verificação do cumprimento dos limites de que trata este artigo, até o excesso 

de resultado primário dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social do exercício em relação à 

meta fixada na lei de diretrizes orçamentárias. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 95, de 2016) 

Art. 108. O Presidente da República poderá propor, a partir do décimo exercício da 

vigência do Novo Regime Fiscal, projeto de lei complementar para alteração do método de 

correção dos limites a que se refere o inciso II do § 1º do art. 107 deste Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias. 

Parágrafo único. Será admitida apenas uma alteração do método de correção dos 

limites por mandato presidencial. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 

2016) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 109, DE 2021 
Altera os arts. 29-A, 37, 49, 84, 163, 165, 167, 

168 e 169 da Constituição Federal e os arts. 101 

e 109 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias; acrescenta à Constituição Federal 

os arts. 164-A, 167- A, 167-B, 167-C, 167-D, 

167-E, 167-F e 167-G; revoga dispositivos do 

Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias e institui regras transitórias sobre 

redução de benefícios tributários; desvincula 

parcialmente o superávit financeiro de fundos 

públicos; e suspende condicionalidades para 

realização de despesas com concessão de 

auxílio emergencial residual para enfrentar as 

consequências sociais e econômicas da 

pandemia da Covid-19.  

 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do 
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art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional: 

....................................................................................................................................................... 

Art. 3º Durante o exercício financeiro de 2021, a proposição legislativa com o 

propósito exclusivo de conceder auxílio emergencial residual para enfrentar as consequências 

sociais e econômicas da pandemia da Covid-19 fica dispensada da observância das limitações 

legais quanto à criação, à expansão ou ao aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete 

aumento de despesa.  

§ 1º As despesas decorrentes da concessão do auxílio referido no caput deste artigo 

realizadas no exercício financeiro de 2021 não são consideradas, até o limite de R$ 

44.000.000.000,00 (quarenta e quatro bilhões de reais), para fins de:  

I - apuração da meta de resultado primário estabelecida no caput do art. 2º da Lei 

nº 14.116, de 31 de dezembro de 2020;  

II - limite para despesas primárias estabelecido no inciso I do caput do art. 107 do 

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.  

§ 2º As operações de crédito realizadas para custear a concessão do auxílio referido 

no caput deste artigo ficam ressalvadas do limite estabelecido no inciso III do caput do art. 167 

da Constituição Federal.  

§ 3º A despesa de que trata este artigo deve ser atendida por meio de crédito 

extraordinário.  

§ 4º A abertura do crédito extraordinário referido no § 3º deste artigo dar-seá 

independentemente da observância dos requisitos exigidos no § 3º do art. 167 da Constituição 

Federal.  

§ 5º O disposto neste artigo aplica-se apenas à União, vedada sua adoção pelos 

Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios.  

Art. 4º O Presidente da República deve encaminhar ao Congresso Nacional, em até 

6 (seis) meses após a promulgação desta Emenda Constitucional, plano de redução gradual de 

incentivos e benefícios federais de natureza tributária, acompanhado das correspondentes 

proposições legislativas e das estimativas dos respectivos impactos orçamentários e financeiros.  

§ 1º As proposições legislativas a que se refere o caput devem propiciar, em 

conjunto, redução do montante total dos incentivos e benefícios referidos no caput deste artigo:  

I - para o exercício em que forem encaminhadas, de pelo menos 10% (dez por 

cento), em termos anualizados, em relação aos incentivos e benefícios vigentes por ocasião da 

promulgação desta Emenda Constitucional;  

II - de modo que esse montante, no prazo de até 8 (oito) anos, não ultrapasse 2% 

(dois por cento) do produto interno bruto.  

§ 2º O disposto no caput deste artigo, bem como o atingimento das metas 

estabelecidas no § 1º deste artigo, não se aplica aos incentivos e benefícios:  

I - estabelecidos com fundamento na alínea "d" do inciso III do caput e no parágrafo 

único do art. 146 da Constituição Federal;  

II - concedidos a entidades sem fins lucrativos com fundamento na alínea "c" do 

inciso VI do caput do art. 150 e no § 7º do art. 195 da Constituição Federal;  

III - concedidos aos programas de que trata a alínea "c" do inciso I do caput do art. 

159 da Constituição Federal;  

IV - relativos ao regime especial estabelecido nos termos do art. 40 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias e às áreas de livre comércio e zonas francas 

estabelecidas na forma da lei;  

V - relacionados aos produtos que compõem a cesta básica; e  

VI - concedidos aos programas estabelecidos em lei destinados à concessão de 

bolsas de estudo integrais e parciais para estudantes de cursos superiores em instituições 

privadas de ensino superior, com ou sem fins lucrativos.  
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§ 3º Para efeitos deste artigo, considera-se incentivo ou benefício de natureza 

tributária aquele assim definido na mais recente publicação do demonstrativo a que se refere o 

§ 6º do art. 165 da Constituição Federal.  

§ 4º Lei complementar tratará de:  

I - critérios objetivos, metas de desempenho e procedimentos para a concessão e a 

alteração de incentivo ou benefício de natureza tributária, financeira ou creditícia para pessoas 

jurídicas do qual decorra diminuição de receita ou aumento de despesa;  

II - regras para a avaliação periódica obrigatória dos impactos econômico-sociais 

dos incentivos ou benefícios de que trata o inciso I deste parágrafo, com divulgação irrestrita 

dos respectivos resultados;  

III - redução gradual de incentivos fiscais federais de natureza tributária, sem 

prejuízo do plano emergencial de que trata o caput deste artigo. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 103, DE 2019 
Altera o sistema de previdência social e 

estabelece regras de transição e disposições 

transitórias.  

 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do 

art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional: 

....................................................................................................................................................... 

Art. 11. Até que entre em vigor lei que altere a alíquota da contribuição 

previdenciária de que tratam os arts. 4º, 5º e 6º da Lei nº 10.887, de 18 de junho de 2004, esta 

será de 14% (quatorze por cento).  

§ 1º A alíquota prevista no caput será reduzida ou majorada, considerado o valor da 

base de contribuição ou do benefício recebido, de acordo com os seguintes parâmetros:  

I - até 1 (um) salário-mínimo, redução de seis inteiros e cinco décimos pontos 

percentuais;  

II - acima de 1 (um) salário-mínimo até R$ 2.000,00 (dois mil reais), redução de 

cinco pontos percentuais;  

III - de R$ 2.000,01 (dois mil reais e um centavo) até R$ 3.000,00 (três mil reais), 

redução de dois pontos percentuais;  

IV - de R$ 3.000,01 (três mil reais e um centavo) até R$ 5.839,45 (cinco mil, 

oitocentos e trinta e nove reais e quarenta e cinco centavos), sem redução ou acréscimo;  

V - de R$ 5.839,46 (cinco mil, oitocentos e trinta e nove reais e quarenta e seis 

centavos) até R$ 10.000,00 (dez mil reais), acréscimo de meio ponto percentual;  

VI - de R$ 10.000,01 (dez mil reais e um centavo) até R$ 20.000,00 (vinte mil 

reais), acréscimo de dois inteiros e cinco décimos pontos percentuais;  

VII - de R$ 20.000,01 (vinte mil reais e um centavo) até R$ 39.000,00 (trinta e nove 

mil reais), acréscimo de cinco pontos percentuais; e  

VIII - acima de R$ 39.000,00 (trinta e nove mil reais), acréscimo de oito pontos 

percentuais.  

§ 2º A alíquota, reduzida ou majorada nos termos do disposto no § 1º, será aplicada 

de forma progressiva sobre a base de contribuição do servidor ativo, incidindo cada alíquota 

sobre a faixa de valores compreendida nos respectivos limites.  

§ 3º Os valores previstos no § 1º serão reajustados, a partir da data de entrada em 

vigor desta Emenda Constitucional, na mesma data e com o mesmo índice em que se der o 

reajuste dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, ressalvados aqueles vinculados 

ao salário-mínimo, aos quais se aplica a legislação específica.  
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§ 4º A alíquota de contribuição de que trata o caput, com a redução ou a majoração 

decorrentes do disposto no § 1º, será devida pelos aposentados e pensionistas de quaisquer dos 

Poderes da União, incluídas suas entidades autárquicas e suas fundações, e incidirá sobre o 

valor da parcela dos proventos de aposentadoria e de pensões que supere o limite máximo 

estabelecido para os benefícios do Regime Geral de Previdência Social, hipótese em que será 

considerada a totalidade do valor do benefício para fins de definição das alíquotas aplicáveis.  

Art. 12. A União instituirá sistema integrado de dados relativos às remunerações, 

proventos e pensões dos segurados dos regimes de previdência de que tratam os arts. 40, 201 e 

202 da Constituição Federal, aos benefícios dos programas de assistência social de que trata o 

art. 203 da Constituição Federal e às remunerações, proventos de inatividade e pensão por morte 

decorrentes das atividades militares de que tratam os arts. 42 e 142 da Constituição Federal, em 

interação com outras bases de dados, ferramentas e plataformas, para o fortalecimento de sua 

gestão, governança e transparência e o cumprimento das disposições estabelecidas nos incisos 

XI e XVI do art. 37 da Constituição Federal.  

§ 1º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios e os órgãos e entidades 

gestoras dos regimes, dos sistemas e dos programas a que se refere o caput disponibilizarão as 

informações necessárias para a estruturação do sistema integrado de dados e terão acesso ao 

compartilhamento das referidas informações, na forma da legislação.  

§ 2º É vedada a transmissão das informações de que trata este artigo a qualquer 

pessoa física ou jurídica para a prática de atividade não relacionada à fiscalização dos regimes, 

dos sistemas e dos programas a que se refere o caput. 

....................................................................................................................................................... 

Art. 23. A pensão por morte concedida a dependente de segurado do Regime Geral 

de Previdência Social ou de servidor público federal será equivalente a uma cota familiar de 

50% (cinquenta por cento) do valor da aposentadoria recebida pelo segurado ou servidor ou 

daquela a que teria direito se fosse aposentado por incapacidade permanente na data do óbito, 

acrescida de cotas de 10 (dez) pontos percentuais por dependente, até o máximo de 100% (cem 

por cento).  

§ 1º As cotas por dependente cessarão com a perda dessa qualidade e não serão 

reversíveis aos demais dependentes, preservado o valor de 100% (cem por cento) da pensão por 

morte quando o número de dependentes remanescente for igual ou superior a 5 (cinco).  

§ 2º Na hipótese de existir dependente inválido ou com deficiência intelectual, 

mental ou grave, o valor da pensão por morte de que trata o caput será equivalente a:  

I - 100% (cem por cento) da aposentadoria recebida pelo segurado ou servidor ou 

daquela a que teria direito se fosse aposentado por incapacidade permanente na data do óbito, 

até o limite máximo de benefícios do Regime Geral de Previdência Social; e  

II - uma cota familiar de 50% (cinquenta por cento) acrescida de cotas de 10 (dez) 

pontos percentuais por dependente, até o máximo de 100% (cem por cento), para o valor que 

supere o limite máximo de benefícios do Regime Geral de Previdência Social.  

§ 3º Quando não houver mais dependente inválido ou com deficiência intelectual, 

mental ou grave, o valor da pensão será recalculado na forma do disposto no caput e no § 1º.  

§ 4º O tempo de duração da pensão por morte e das cotas individuais por dependente 

até a perda dessa qualidade, o rol de dependentes e sua qualificação e as condições necessárias 

para enquadramento serão aqueles estabelecidos na Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.  

§ 5º Para o dependente inválido ou com deficiência intelectual, mental ou grave, 

sua condição pode ser reconhecida previamente ao óbito do segurado, por meio de avaliação 

biopsicossocial realizada por equipe multiprofissional e interdisciplinar, observada revisão 

periódica na forma da legislação.  

§ 6º Equiparam-se a filho, para fins de recebimento da pensão por morte, 

exclusivamente o enteado e o menor tutelado, desde que comprovada a dependência econômica.  
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§ 7º As regras sobre pensão previstas neste artigo e na legislação vigente na data de 

entrada em vigor desta Emenda Constitucional poderão ser alteradas na forma da lei para o 

Regime Geral de Previdência Social e para o regime próprio de previdência social da União.  

§ 8º Aplicam-se às pensões concedidas aos dependentes de servidores dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios as normas constitucionais e infraconstitucionais anteriores 

à data de entrada em vigor desta Emenda Constitucional, enquanto não promovidas alterações 

na legislação interna relacionada ao respectivo regime próprio de previdência social.  

Art. 24. É vedada a acumulação de mais de uma pensão por morte deixada por 

cônjuge ou companheiro, no âmbito do mesmo regime de previdência social, ressalvadas as 

pensões do mesmo instituidor decorrentes do exercício de cargos acumuláveis na forma do art. 

37 da Constituição Federal.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 95, DE 2016 
Altera o Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias, para instituir o Novo Regime 

Fiscal, e dá outras providências.  

  

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do 

art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:  

Art. 1º O Ato das Disposições Constitucionais Transitórias passa a vigorar 

acrescido dos seguintes arts. 106, 107, 108, 109, 110, 111, 112, 113 e 114:  

"Art. 106. Fica instituído o Novo Regime Fiscal no âmbito dos Orçamentos 

Fiscal e da Seguridade Social da União, que vigorará por vinte exercícios 

financeiros, nos termos dos arts. 107 a 114 deste Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias." 

"Art. 107. Ficam estabelecidos, para cada exercício, limites individualizados 

para as despesas primárias:  

I - do Poder Executivo; 

II - do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça, do 

Conselho Nacional de Justiça, da Justiça do Trabalho, da Justiça Federal, da 

Justiça Militar da União, da Justiça Eleitoral e da Justiça do Distrito Federal 

e Territórios, no âmbito do Poder Judiciário; 

III - do Senado Federal, da Câmara dos Deputados e do Tribunal de Contas 

da União, no âmbito do Poder Legislativo; 

IV - do Ministério Público da União e do Conselho Nacional do Ministério 

Público; e  

V - da Defensoria Pública da União.  

§ 1º Cada um dos limites a que se refere o caput deste artigo equivalerá:  

I - para o exercício de 2017, à despesa primária paga no exercício de 2016, 

incluídos os restos a pagar pagos e demais operações que afetam o resultado 

primário, corrigida em 7,2% (sete inteiros e dois décimos por cento); e 

II - para os exercícios posteriores, ao valor do limite referente ao exercício 

imediatamente anterior, corrigido pela variação do Índice Nacional de Preços 

ao Consumidor Amplo - IPCA, publicado pelo Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística, ou de outro índice que vier a substituí-lo, para o 

período de doze meses encerrado em junho do exercício anterior a que se 

refere a lei orçamentária. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 13.982, DE 2 DE ABRIL DE 2020 
Altera a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 

1993, para dispor sobre parâmetros adicionais 

de caracterização da situação de 

vulnerabilidade social para fins de elegibilidade 

ao benefício de prestação continuada (BPC), e 

estabelece medidas excepcionais de proteção 

social a serem adotadas durante o período de 

enfrentamento da emergência de saúde pública 

de importância internacional decorrente do 

coronavírus (Covid-19) responsável pelo surto 

de 2019, a que se refere a Lei nº 13.979, de 6 de 

fevereiro de 2020.  

 

O PRESIDENT E DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

"Art.20..............................................................................................................  

..........................................................................................................................  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência 

ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja:  

I - igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo, até 31 de dezembro 

de 2020;  

II - (VETADO). 

.........................................................................................................................  

§ 14. O benefício de prestação continuada ou o benefício previdenciário no 

valor de até 1 (um) salário-mínimo concedido a idoso acima de 65 (sessenta 

e cinco) anos de idade ou pessoa com deficiência não será computado, para 

fins de concessão do benefício de prestação continuada a outro idoso ou 

pessoa com deficiência da mesma família, no cálculo da renda a que se refere 

o § 3º deste artigo.  

§ 15. O benefício de prestação continuada será devido a mais de um membro 

da mesma família enquanto atendidos os requisitos exigidos nesta Lei." (NR) 

"Art. 20-A. Em razão do estado de calamidade pública reconhecido pelo 

Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, e da emergência de saúde 

pública de importância internacional decorrente do coronavírus (Covid-19), 

o critério de aferição da renda familiar mensal per capita previsto no inciso I 

do § 3º do art. 20 poderá ser ampliado para até 1/2 (meio) salário-mínimo.  

§ 1º A ampliação de que trata o caput ocorrerá na forma de escalas graduais, 

definidas em regulamento, de acordo com os seguintes fatores, combinados 

entre si ou isoladamente:  

I - o grau da deficiência;  

II - a dependência de terceiros para o desempenho de atividades básicas da 

vida diária;  

III - as circunstâncias pessoais e ambientais e os fatores socioeconômicos e 

familiares que podem reduzir a funcionalidade e a plena participação social 

da pessoa com deficiência candidata ou do idoso;  

IV - o comprometimento do orçamento do núcleo familiar de que trata o § 3º 

do art. 20 exclusivamente com gastos com tratamentos de saúde, médicos, 
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fraldas, alimentos especiais e medicamentos do idoso ou da pessoa com 

deficiência não disponibilizados gratuitamente pelo Sistema Único de Saúde 

(SUS), ou com serviços não prestados pelo Serviço Único de Assistência 

Social (Suas), desde que comprovadamente necessários à preservação da 

saúde e da vida.  

§ 2º O grau da deficiência e o nível de perda de autonomia, representado pela 

dependência de terceiros para o desempenho de atividades básicas da vida 

diária, de que tratam, respectivamente, os incisos I e II do § 1º deste artigo, 

serão aferidos, para a pessoa com deficiência, por meio de índices e 

instrumentos de avaliação funcional a serem desenvolvidos e adaptados para 

a realidade brasileira, observados os termos dos §§ 1º e 2º do art. 2º da Lei nº 

13.146, de 6 de julho de 2015.  

§ 3º As circunstâncias pessoais e ambientais e os fatores socioeconômicos de 

que trata o inciso III do § 1º deste artigo levarão em consideração, observado 

o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 2º da Lei nº 13.146, de 2015, entre outros 

aspectos:  

I - o grau de instrução e o nível educacional e cultural do candidato ao 

benefício;  

II - a acessibilidade e a adequação do local de residência à limitação 

funcional, as condições de moradia e habitabilidade, o saneamento básico e o 

entorno familiar e domiciliar;  

III - a existência e a disponibilidade de transporte público e de serviços 

públicos de saúde e de assistência social no local de residência do candidato 

ao benefício;  

IV - a dependência do candidato ao benefício em relação ao uso de 

tecnologias assistivas; e  

V - o número de pessoas que convivem com o candidato ao benefício e a 

coabitação com outro idoso ou pessoa com deficiência dependente de 

terceiros para o desempenho de atividades básicas da vida diária.  

§ 4º O valor referente ao comprometimento do orçamento do núcleo familiar 

com gastos com tratamentos de saúde, médicos, fraldas, alimentos especiais 

e medicamentos do idoso ou da pessoa com deficiência, de que trata o inciso 

IV do § 1º deste artigo, será definido pelo Instituto Nacional do Seguro Social, 

a partir de valores médios dos gastos realizados pelas famílias exclusivamente 

com essas finalidades, conforme critérios definidos em regulamento, 

facultada ao interessado a possibilidade de comprovação, nos termos do 

referido regulamento, de que os gastos efetivos ultrapassam os valores 

médios." 

Art. 2º Durante o período de 3 (três) meses, a contar da publicação desta Lei, será 

concedido auxílio emergencial no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) mensais ao trabalhador 

que cumpra cumulativamente os seguintes requisitos:  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.250, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 
Altera a Legislação do Imposto de Renda das 

Pessoas Físicas e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO II 

DA INCIDÊNCIA MENSAL DO IMPOSTO 

....................................................................................................................................................... 

Art. 4º Na determinação da base de cálculo sujeita à incidência mensal do imposto 

de renda poderão ser deduzidas: 

I - a soma dos valores referidos no art. 6º da Lei nº 8.134, de 27 de dezembro de 

1990; 

II - as importâncias pagas a título de pensão alimentícia em face das normas do 

Direito de Família, quando em cumprimento de decisão judicial, inclusive a prestação de 

alimentos provisionais, de acordo homologado judicialmente, ou de escritura pública a que se 

refere o art. 1.124-A da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil; 
(Inciso com redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 5/1/2007, de acordo 

com o inciso V do art. 41) 
III - a quantia, por dependente, de: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 11.482, 

de 31/5/2007) 

a) R$ 132,05 (cento e trinta e dois reais e cinco centavos), para o ano-calendário de 

2007;  (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

b) R$ 137,99 (cento e trinta e sete reais e noventa e nove centavos), para o ano-

calendário de 2008;  (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

c) R$ 144,20 (cento e quarenta e quatro reais e vinte centavos), para o ano-

calendário de 2009;  (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

d) R$ 150,69 (cento e cinquenta reais e sessenta e nove centavos), para o ano-

calendário de 2010;  (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007, com  redação dada pela Medida 

Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 

1/4/2011) 
e) R$ 157,47 (cento e cinquenta e sete reais e quarenta e sete centavos), para o ano-

calendário de 2011; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 

12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
 f) R$ 164,56 (cento e sessenta e quatro reais e cinquenta e seis centavos), para o 

ano-calendário de 2012; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei 

nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
 g) R$ 171,97 (cento e setenta e um reais e noventa e sete centavos), para o ano-

calendário de 2013; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 

12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  
 h) R$ 179,71 (cento e setenta e nove reais e setenta e um centavos), para o ano-

calendário de 2014 e nos meses de janeiro a março do ano-calendário de 2015; e (Alínea acrescida 

pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, e com redação dada 

pela Medida Provisória nº 670, de 10/3/2015 , convertida na Lei nº 13.149, de 21/7/2015) 
i) R$ 189,59 (cento e oitenta e nove reais e cinquenta e nove centavos), a partir do 

mês de abril do ano-calendário de 2015; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 670, de 10/3/2015 
, convertida na Lei nº 13.149, de 21/7/2015) 

IV - as contribuições para a Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios; 

V - as contribuições para as entidades de previdência privada domiciliadas no País, 

cujo ônus tenha sido do contribuinte, destinadas a custear benefícios complementares 

assemelhados aos da Previdência Social; 

VI - a quantia, correspondente à parcela isenta dos rendimentos provenientes de 

aposentadoria e pensão, transferência para a reserva remunerada ou reforma, pagos pela 

Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer 

pessoa jurídica de direito público interno ou por entidade de previdência privada, a partir do 

mês em que o contribuinte completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, de: (“Caput” do inciso 

com redação dada pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
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a) R$ 1.313,69 (mil, trezentos e treze reais e sessenta e nove centavos), por mês, 

para o ano-calendário de 2007; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

b) R$ 1.372,81 (mil, trezentos e setenta e dois reais e oitenta e um centavos), por 

mês, para o ano-calendário de 2008; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

c) R$ 1.434,59 (mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e cinqüenta e nove 

centavos), por mês, para o ano-calendário de 2009; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

d) R$ 1.499,15 (mil, quatrocentos e noventa e nove reais e quinze centavos), por 

mês, para o ano-calendário de 2010; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007, com redação dada 

pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a 

partir de 1/4/2011) 

e) R$ 1.566,61 (mil, quinhentos e sessenta e seis reais e sessenta e um centavos), 

por mês, para o ano-calendário de 2011; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 
convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  

 f) R$ 1.637,11 (mil, seiscentos e trinta e sete reais e onze centavos), por mês, para 

o ano-calendário de 2012; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei 

nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  
 g) R$ 1.710,78 (mil, setecentos e dez reais e setenta e oito centavos), por mês, para 

o ano-calendário de 2013; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei 

nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  
 h) R$ 1.787,77 (mil, setecentos e oitenta e sete reais e setenta e sete centavos), por 

mês, para o ano-calendário de 2014 e nos meses de janeiro a março do ano-calendário de 2015; 

e (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, e 

com redação dada pela Medida Provisória nº 670, de 10/3/2015 , convertida na Lei nº 13.149, de 21/7/2015)  
i) R$ 1.903,98 (mil, novecentos e três reais e noventa e oito centavos), por mês, a 

partir do mês de abril do ano-calendário de 2015; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 670, de 

10/3/2015 , convertida na Lei nº 13.149, de 21/7/2015) 
VII - as contribuições para as entidades fechadas de previdência complementar de 

natureza pública de que trata o § 15 do art. 40 da Constituição Federal, cujo ônus tenha sido do 

contribuinte, destinadas a custear benefícios complementares assemelhados aos da Previdência 

Social. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.832, de 20/6/2013,  com redação dada pela Lei nº 13.043, de 13/11/2014, 

em vigor a partir de 1/1/2015) 
Parágrafo único. A dedução permitida pelo inciso V aplica-se exclusivamente à 

base de cálculo relativa aos seguintes rendimentos, assegurada, nos demais casos, a dedução 

dos valores pagos a esse título, por ocasião da apuração da base de cálculo do imposto devido 

no ano-calendário, conforme disposto na alínea e do inciso II do art. 8º desta Lei: (“Caput” do 

parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.202, de 8/12/2015) 
I - do trabalho com vínculo empregatício ou de administradores; e (Inciso acrescido 

pela Lei nº 13.202, de 8/12/2015) 
II - proventos de aposentados e pensionistas, quando a fonte pagadora for 

responsável pelo desconto e respectivo pagamento das contribuições previdenciárias. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.202, de 8/12/2015) 
Art. 5º As pessoas físicas residentes ou domiciliadas no Brasil que recebam 

rendimentos de trabalho assalariado, em moeda estrangeira, de autarquias ou repartições do 

Governo brasileiro, situadas no exterior, estão sujeitas ao imposto de renda na fonte incidente 

sobre a base de cálculo de que trata o art. 4º, mediante utilização da tabela progressiva de que 

trata o art. 3º. 

§ 1º Os rendimentos em moeda estrangeira serão convertidos em Reais, mediante 

utilização do valor do dólar dos Estados Unidos da América fixado para compra pelo Banco 

Central do Brasil para o último dia útil da primeira quinzena do mês anterior ao do pagamento 

do rendimento. 

§ 2º As deduções de que tratam os incisos II, IV e V do art. 4º serão convertidas em 

Reais, mediante utilização do valor do dólar dos Estados Unidos da América fixado para venda 
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pelo Banco Central do Brasil para o último dia útil da primeira quinzena do mês anterior ao do 

pagamento do rendimento. 

§ 3º As pessoas físicas computarão, na determinação da base de cálculo de que trata 

o art. 4º e na declaração de rendimentos, 25% do total dos rendimentos do trabalho assalariado 

recebidos nas condições referidas neste artigo. 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DA DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 8º A base de cálculo do imposto devido no ano-calendário será a diferença 

entre as somas: 

I - de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendário, exceto os isentos, 

os não-tributáveis, os tributáveis exclusivamente na fonte e os sujeitos à tributação definitiva; 

II - das deduções relativas: 

a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, 

fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas 

com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas 

e dentárias; 

b) a pagamentos de despesas com instrução do contribuinte e de seus dependentes, 

efetuados a estabelecimentos de ensino, relativamente à educação infantil, compreendendo as 

creches e as pré-escolas; ao ensino fundamental; ao ensino médio; à educação superior, 

compreendendo os cursos de graduação e de pós-graduação (mestrado, doutorado e 

especialização); e à educação profissional, compreendendo o ensino técnico e o tecnológico, 

até o limite anual individual de: (“Caput” da alínea com redação dada pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

1. R$ 2.480,66 (dois mil, quatrocentos e oitenta reais e sessenta e seis centavos), 

para o ano-calendário de 2007; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação dada 

pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
2. R$ 2.592,29 (dois mil, quinhentos e noventa e dois reais e vinte e nove centavos), 

para o ano-calendário de 2008; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação dada 

pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
3. R$ 2.708,94 (dois mil, setecentos e oito reais e noventa e quatro centavos), para 

o ano-calendário de 2009; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação dada pela 

Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
4. R$ 2.830,84 (dois mil, oitocentos e trinta reais e oitenta e quatro centavos) para 

o ano-calendário de 2010; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação dada pela 

Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir 

de 1/4/2011) 

5. (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e revogado pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

6. R$ 2.958,23 (dois mil, novecentos e cinquenta e oito reais e vinte e três centavos) 

para o ano-calendário de 2011; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 

na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
7. R$ 3.091,35 (três mil, noventa e um reais e trinta e cinco centavos) para o ano-

calendário de 2012; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, 

de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
8. R$ 3.230,46 (três mil, duzentos e trinta reais e quarenta e seis centavos) para o 

ano-calendário de 2013; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 

12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
9. R$ 3.375,83 (três mil, trezentos e setenta e cinco reais e oitenta e três centavos) 

para o ano-calendário de 2014; e (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 

na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, e com redação dada pela Medida Provisória nº 670, de 10/3/2015 , convertida na 

Lei nº 13.149, de 21/7/2015)  
10. R$ 3.561,50 (três mil, quinhentos e sessenta e um reais e cinquenta centavos), 
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a partir do ano-calendário de 2015; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 670, de 10/3/2015, 

convertida na Lei nº 13.149, de 21/7/2015) 
c) à quantia, por dependente, de: (“Caput” da alínea com redação dada pela Lei nº 11.482, 

de 31/5/2007) 

1. R$ 1.584,60 (mil, quinhentos e oitenta e quatro reais e sessenta centavos), para o 

ano-calendário de 2007; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

2. R$ 1.655,88 (mil, seiscentos e cinqüenta e cinco reais e oitenta e oito centavos), 

para o ano-calendário de 2008; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

3. R$ 1.730,40 (mil, setecentos e trinta reais e quarenta centavos), para o ano-

calendário de 2009; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

4. R$ 1.808,28 (mil, oitocentos e oito reais e vinte e oito centavos) para o ano-

calendário de 2010; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007, com nova redação dada pela Medida 

Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 

1/4/2011) 
5. R$ 1.889,64 (mil, oitocentos e oitenta e nove reais e sessenta e quatro centavos) 

para o ano-calendário de 2011; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 

na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
6. R$ 1.974,72 (mil, novecentos e setenta e quatro reais e setenta e dois centavos) 

para o ano-calendário de 2012; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 

na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
7. R$ 2.063,64 (dois mil, sessenta e três reais e sessenta e quatro centavos) para o 

ano-calendário de 2013; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 

12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
8. R$ 2.156,52 (dois mil, cento e cinquenta e seis reais e cinquenta e dois centavos) 

para o ano-calendário de 2014; e (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 

na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, e com redação dada pela Medida Provisória nº 670, de 10/3/2015 , convertida na 

Lei nº 13.149, de 21/7/2015)  
9. R$ 2.275,08 (dois mil, duzentos e setenta e cinco reais e oito centavos), a partir 

do ano-calendário de 2015; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 670, de 10/3/2015 , convertida na Lei 

nº 13.149, de 21/7/2015) 
d) às contribuições para a Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios; 

e) às contribuições para as entidades de previdência privada domiciliadas no País, 

cujo ônus tenha sido do contribuinte, destinadas a custear benefícios complementares 

assemelhados aos da Previdência Social; 

f) às importâncias pagas a título de pensão alimentícia em face das normas do 

Direito de Família, quando em cumprimento de decisão judicial, inclusive a prestação de 

alimentos provisionais, de acordo homologado judicialmente, ou de escritura pública a que se 

refere o art. 1.124-A da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil; 
(Alínea com redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 5/1/2007, de acordo 

com o inciso V do art. 41) 
g) às despesas escrituradas no Livro Caixa, previstas nos incisos I a III do art. 6º da 

Lei nº 8.134, de 27 de dezembro de 1990, no caso de trabalho não-assalariado, inclusive dos 

leiloeiros e dos titulares de serviços notariais e de registro. 

h) (VETADO na Lei nº 12.469, de 26/8/2011) 

i) às contribuições para as entidades fechadas de previdência complementar de 

natureza pública de que trata o § 15 do art. 40 da Constituição Federal, cujo ônus tenha sido do 

contribuinte, destinadas a custear benefícios complementares assemelhados aos da Previdência 

Social. (Alínea acrescida pela Lei nº 12.832, de 20/6/2013,   com redação dada pela Lei nº 13.043, de 

13/11/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 
j) (VETADO na Lei nº 13.149, de 21/7/2015) 

§ 1º A quantia correspondente à parcela isenta dos rendimentos provenientes de 
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aposentadoria e pensão, transferência para a reserva remunerada ou reforma, pagos pela 

Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer 

pessoa jurídica de direito público interno, ou por entidade de previdência privada, representada 

pela soma dos valores mensais computados a partir do mês em que o contribuinte completar 

sessenta e cinco anos de idade, não integrará a soma de que trata o inciso I. 

§ 2º O disposto na alínea a do inciso II: 

I - aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no País, 

destinados à cobertura de despesas com hospitalização, médicas e odontológicas, bem como a 

entidade que assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas da mesma 

natureza; 

II - restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao próprio 

tratamento e ao de seus dependentes; 

III - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicação do nome, 

endereço e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Geral de 

Contribuintes - CGC de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, ser feita 

indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento; 

IV - não se aplica às despesas ressarcidas por entidade de qualquer espécie ou 

cobertas por contrato de seguro; 

V - no caso de despesas com aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e 

dentárias, exige-se a comprovação com receituário médico e nota fiscal em nome do 

beneficiário. 

§ 3º As despesas médicas e de educação dos alimentandos, quando realizadas pelo 

alimentante em virtude de cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado 

judicialmente ou de escritura pública a que se refere o art. 1.124-A da Lei nº 5.869, de 11 de 

janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, poderão ser deduzidas pelo alimentante na 

determinação da base de cálculo do imposto de renda na declaração, observado, no caso de 

despesas de educação, o limite previsto na alínea b do inciso II do caput deste artigo. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 5/1/2007, de acordo com o 

inciso V do art. 41) 
§ 4º (VETADO na Lei nº 12.469, de 26/8/2011) 

Art. 9º O resultado da atividade rural, apurado na forma da Lei nº 8.023, de 12 de 

abril de 1990, com as alterações posteriores, quando positivo, integrará a base de cálculo do 

imposto definida no artigo anterior. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 3.765, DE 04 DE MAIO DE 1960 
Dispõe sobre as Pensões Militares. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

CAPÍTULO I 

DOS CONTRIBUINTES, DAS CONTRIBUIÇÕES E DOS DESCONTOS 
(Denominação do capítulo com redação dada pela Lei nº 13.954, de 16/12/2019) 

....................................................................................................................................................... 

Art. 3º (“Caput” do artigo revogado pela Lei nº 8.237, de 30/9/1991) 

§ 1º (Revogado pela Medida Provisória nº 2.215-10, de 31/8/2001) 

§ 2º (Revogado pela Medida Provisória nº 2.215-10, de 31/8/2001) 

§ 3º (Revogado pela Medida Provisória nº 2.215-10, de 31/8/2001) 

§ 4º (Revogado pela Medida Provisória nº 2.215-10, de 31/8/2001) 

§ 5º (Revogado pela Medida Provisória nº 2.215-10, de 31/8/2001) 
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Art. 3º-A A contribuição para a pensão militar incidirá sobre as parcelas que 

compõem os proventos na inatividade e sobre o valor integral da quota-parte percebida a título 

de pensão militar. (“Caput” do artigo acrescido pela Medida Provisória nº 2.215-10, de 31/8/2001, com 

redação dada pela Lei nº 13.954, de 16/12/2019) 
§ 1º A alíquota de contribuição para a pensão militar é de sete e meio por cento. 

(Parágrafo único acrescido pela Medida Provisória nº 2.215-10, de 31/8/2001 e transformado em § 1º pela Lei 

nº 13.954, de 16/12/2019) 
§ 2º A alíquota referida no § 1º deste artigo será: 

I - de 9,5% (nove e meio por cento), a partir de 1º de janeiro de 2020; 

II - de 10,5% (dez e meio por cento), a partir de 1º de janeiro de 2021. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.954, de 16/12/2019) 
§ 3º A partir de 1º de janeiro de 2020, além da alíquota prevista no § 1º e dos 

acréscimos de que trata o § 2º deste artigo, contribuirão extraordinariamente para a pensão 

militar os seguintes pensionistas, conforme estas alíquotas: 

I - 3% (três por cento), as filhas não inválidas pensionistas vitalícias; 

II - 1,5% (um e meio por cento), os pensionistas, excetuadas as filhas não inválidas 

pensionistas vitalícias, cujo instituidor tenha falecido a partir de 29 de dezembro de 2000 e 

optado em vida pelo pagamento da contribuição prevista no art. 31 da Medida Provisória nº 

2.215-10, de 31 de agosto de 2001. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.954, de 16/12/2019) 

§ 4º Somente a partir de 1º de janeiro de 2025, a União poderá alterar, por lei 

ordinária, as alíquotas de contribuição de que trata este artigo, nos termos e limites definidos 

em lei federal. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.954, de 16/12/2019) 

Art. 3º-B. São descontos obrigatórios do pensionista de militar, conforme disposto 

em regulamento: 

I - contribuição para a pensão militar; 

II - contribuição para a assistência médico-hospitalar e social, nos termos do art. 3º-

D desta Lei; 

III - indenização pela prestação de assistência médico-hospitalar por intermédio de 

organização militar, nos termos do art. 3º-D desta Lei; 

IV - impostos incidentes sobre a pensão, conforme previsto em lei; 

V - ressarcimento e indenização ao erário, conforme disposto em ato do Ministro 

de Estado da Defesa; 

VI - pensão alimentícia ou judicial; 

VII - multa por ocupação irregular de próprio nacional residencial. (Artigo acrescido 

pela Lei nº 13.954, de 16/12/2019) 
Art. 3º-C. O pensionista habilitado na condição de viúvo que contrair matrimônio 

ou constituir união estável perderá o direito à assistência médico-hospitalar. 

Parágrafo único. Na hipótese prevista no caput deste artigo, o viúvo é obrigado a 

manter a contribuição e a indenização de que trata o art. 3º-D desta Lei para garantir a 

assistência médico-hospitalar dos dependentes do militar falecido referidos no § 5º do art. 50 

da Lei nº 6.880, de 9 de dezembro de 1980 (Estatuto dos Militares). (Artigo acrescido pela Lei nº 

13.954, de 16/12/2019) 
Art. 3º-D. As contribuições e as indenizações para a assistência médico-hospitalar 

e social dos usuários a seguir especificados serão assumidas, para as hipóteses previstas no § 5º 

do art. 50 da Lei nº 6.880, de 9 de dezembro de 1980 (Estatuto dos Militares), respectivamente, 

pelo: 

I - viúvo, relativamente à própria assistência médico-hospitalar e social; 

II - filho ou enteado maior de 18 (dezoito) e menor de 21 (vinte e um) anos de idade 

que receba pensão militar, relativamente à própria assistência médico-hospitalar e social; 

III - viúvo, tutor, curador ou responsável legal, relativamente à assistência médico-

hospitalar e social do: 
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a) filho ou enteado menor de 21 (vinte e um) anos de idade ou inválido de qualquer 

idade; 

b) filho ou enteado estudante menor de 24 (vinte e quatro) anos de idade que não 

receba rendimentos; 

IV - viúvo, tutor, curador ou responsável legal, relativamente à assistência médico-

hospitalar e social do tutelado ou do curatelado inválido de qualquer idade ou do menor de 18 

(dezoito) anos de idade que viva sob a guarda do militar por decisão judicial; 

V - pensionista habilitado, relativamente à assistência médico-hospitalar e social do 

pai e da mãe do militar. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.954, de 16/12/2019) 

Art. 4º Quando o militar, por qualquer circunstância, não puder ter descontada a sua 

contribuição para a pensão militar, deverá ele efetuar o seu recolhimento, imediatamente, à 

unidade a que estiver vinculado. (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 2.215-

10, de 31/8/2001) 
Parágrafo único. Se, ao falecer o contribuinte, houver dívida de contribuição, caberá 

aos beneficiários saldá-la integralmente, por ocasião do primeiro pagamento da pensão militar. 
(Parágrafo único com redação dada pela Medida Provisória nº 2.215-10, de 31/8/2001) 
.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.039, DE 18 DE MARÇO DE 2021 
Institui o Auxílio Emergencial 2021 para o 

enfrentamento da emergência de saúde pública 

de importância internacional decorrente do 

coronavírus (covid-19). 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

Art. 1º Fica instituído o Auxílio Emergencial 2021, a ser pago em quatro parcelas 

mensais, a partir da data de publicação desta Medida Provisória, no valor de R$ 250,00 

(duzentos e cinquenta reais) aos trabalhadores beneficiários do auxílio emergencial de que trata 

o art. 2º da Lei nº 13.982, de 2 de abril de 2020 e do auxílio emergencial residual de que trata a 

Medida Provisória nº 1.000, de 2 de setembro de 2020, elegíveis no mês de dezembro de 2020.  

§ 1º As parcelas do Auxílio Emergencial 2021 serão pagas independentemente de 

requerimento, desde que o beneficiário atenda aos requisitos estabelecidos nesta Medida 

Provisória.  

§ 2º O Auxílio Emergencial 2021 não será devido ao trabalhador beneficiário 

indicado no caput que:  

I - tenha vínculo de emprego formal ativo;  

II - esteja recebendo recursos financeiros provenientes de benefício previdenciário, 

assistencial ou trabalhista ou de programa de transferência de renda federal, ressalvados o 

abono-salarial, regulado pela Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, e os benefícios do 

Programa Bolsa Família, de que trata a Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004;  

III - aufira renda familiar mensal per capita acima de meio salário-mínimo;  

IV - seja membro de família que aufira renda mensal total acima de três salários 

mínimos;  

V - seja residente no exterior, na forma definida em regulamento;  

VI - no ano de 2019, tenha recebido rendimentos tributáveis acima de R$ 28.559,70 

(vinte e oito mil quinhentos e cinquenta e nove reais e setenta centavos);  

VII - tinha, em 31 de dezembro de 2019, a posse ou a propriedade de bens ou 

direitos, inclusive a terra nua, de valor total superior a R$ 300.000,00 (trezentos mil reais);  

VIII - no ano de 2019, tenha recebido rendimentos isentos, não tributáveis ou 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13954-16-dezembro-2019-789591-publicacaooriginal-159672-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2215-10-31-agosto-2001-392526-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2215-10-31-agosto-2001-392526-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2215-10-31-agosto-2001-392526-norma-pe.html
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tributados exclusivamente na fonte, cuja soma tenha sido superior a R$ 40.000,00 (quarenta mil 

reais);  

IX - tenha sido incluído, no ano de 2019, como dependente de declarante do 

Imposto sobre a Renda de Pessoa Física enquadrado nas hipóteses previstas nos incisos VI, VII 

ou VIII, na condição de:  

a) cônjuge;   

b) companheiro com o qual o contribuinte tenha filho ou com o qual conviva há 

mais de cinco anos; ou   

c) filho ou enteado:  

1. com menos de vinte e um anos de idade; ou  

2. com menos de vinte e quatro anos de idade que esteja matriculado em 

estabelecimento de ensino superior ou de ensino técnico de nível médio;   

X - esteja preso em regime fechado ou tenha seu número no Cadastro de Pessoas 

Físicas -CPF vinculado, como instituidor, à concessão de auxílio-reclusão de que trata o art. 80 

da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991;  

XI - tenha menos de dezoito anos de idade, exceto no caso de mães adolescentes;  

XII - possua indicativo de óbito nas bases de dados do Governo federal ou tenha 

seu CPF vinculado, como instituidor, à concessão de pensão por morte de qualquer natureza;  

XIII - esteja com o auxílio emergencial de que trata o art. 2º da Lei nº 13.982, de 

2020, ou o auxílio emergencial residual de que trata a Medida Provisória nº 1.000, de 2020, 

cancelado no momento da avaliação da elegilibilidade para o Auxílio Emergencial 2021; 

XIV - não tenha movimentado os valores relativos ao auxílio emergencial de que 

trata o art. 2º da Lei nº 13.982, de 2020, disponibilizados na conta contábil de que trata o inciso 

III do § 12 do art. 2º da Lei nº 10.836, de 2004, ou na poupança digital aberta, conforme definido 

em regulamento; e  

XV - seja estagiário, residente médico ou residente multiprofissional, beneficiário 

de bolsa de estudo da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - Capes, 

de bolsas do Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq ou de 

outras bolsas de estudo concedidas por órgão público municipal, estadual, distrital ou federal.  

§ 3º Para fins da verificação do não enquadramento nas hipóteses previstas no § 2º, 

serão utilizadas as informações mais recentes disponíveis nas bases de dados governamentais 

no momento do processamento, conforme disposto em ato do Ministro de Estado da Cidadania.  

§ 4º O cidadão que tenha sido considerado elegível na verificação de que trata o § 

3º terá sua elegibilidade automaticamente revisada nos meses subsequentes por meio da 

confirmação do não enquadramento nas hipóteses previstas nos incisos I, II, X e XII do § 2º.  

§ 5º Para fins de verificação do critério de que trata o inciso X do § 2º, na ausência 

de dados sobre o regime prisional, presume-se o regime fechado.  

§ 6º É obrigatória a inscrição do beneficiário no CPF para o pagamento do Auxílio 

Emergencial 2021, e sua situação deverá estar regularizada junto à Secretaria Especial da 

Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia para o efetivo crédito do referido auxílio, 

exceto no caso de trabalhadores integrantes de famílias beneficiárias do Programa Bolsa 

Família, de que trata a Lei nº 10.836, de 2004.  

§ 7º Para fins de verificação do critério de que trata o inciso XV do § 2º, serão 

utilizadas as bases de dados que estiverem disponibilizadas para a empresa pública federal de 

processamento de dados responsável por conferir os critérios de elegibilidade para percepção 

do benefício de que trata esta Medida Provisória.  

§ 8º Para fins de verificação do critério de que trata o inciso XIV do § 2º, serão 

utilizadas as bases de dados que estiverem disponibilizadas para a instituição financeira federal 

responsável pela operacionalização do benefício.  

Art. 2º O recebimento do Auxílio Emergencial 2021 está limitado a um beneficiário 
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por família.  

§ 1º A mulher provedora de família monoparental receberá, mensalmente, R$ 

375,00 (trezentos e setenta e cinco reais) a título do Auxílio Emergencial 2021.  

§ 2º Na hipótese de família unipessoal, o valor do benefício será de R$ 150,00 

(cento e cinquenta reais) mensais.  

§ 3º Não será permitida a cumulação simultânea do Auxílio Emergencial 2021 com 

qualquer outro auxílio emergencial federal, ressalvado o recebimento do auxílio emergencial 

de que trata o art. 2º da Lei nº 13.982, de 2020, e do auxílio emergencial residual de que trata a 

Medida Provisória nº 1.000, de 2020, em razão de decisão judicial ou de contestação 

extrajudicial realizada no âmbito da Defensoria Pública da União e homologada pelo Ministério 

da Cidadania.m mesmo grupo familiar. 

.......................................................................................................................................................
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